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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, haja vista que o mesmo foi alçado à condição de princípio para as contratações públicas é evidente sua importância, servindo o referido documento para compilar e apresentar os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

• Interessado: Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer e Prefeitura Municipal de Barão do Triunfo.
• Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança Desarmada para os eventos do calendário de eventos culturais e esportivos municipal no exercício de 2026.
2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

A demanda decorre da necessidade de assegurar a segurança para eu seja realizado os eventos culturais, turísticos, esportivos e comunitários do município.
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A presente contratação justifica-se pela necessidade de contratação de serviços de segurança desarmada para atendimento aos eventos promovidos ou apoiados pelo Município de Barão do Triunfo, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer.

A realização de eventos culturais, esportivos, turísticos e comunitários, tais como a Festa do Agricultor, a Festa de Natal, os Jogos Rurais e os campeonatos e competições esportivas, demanda a adoção de medidas preventivas voltadas à organização, controle de acesso, orientação do público e preservação da ordem, de modo a garantir a integridade física dos participantes, trabalhadores, atletas, artistas e do patrimônio público.

A contratação de equipe especializada em segurança desarmada, devidamente qualificada e uniformizada, mostra-se indispensável para assegurar que os eventos ocorram de forma segura, organizada e em conformidade com as normas vigentes, além de atender às recomendações dos órgãos de fiscalização e às boas práticas da administração pública.

Dessa forma, a contratação visa proporcionar um ambiente seguro à população, contribuindo para o êxito das ações desenvolvidas pelo Município e para a valorização das atividades culturais, esportivas e turísticas, reforçando o compromisso da Administração Municipal com a segurança, o bem-estar coletivo e a adequada gestão dos eventos públicos.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
4.1   A empresa contratada deverá prestar serviços de segurança desarmada, por meio de profissionais devidamente capacitados para atuar nos eventos conforme as especificações no termo de referência deste objeto.
4.2. Os profissionais deverão exercer atividades de controle de acesso, orientação ao público, organização de fluxos, prevenção de conflitos, apoio à organização do evento e preservação da ordem, não sendo permitido, em nenhuma hipótese, o porte de arma de fogo.

4.3. A composição da equipe deverá atender às necessidades definidas pela Prefeitura Municipal, conforme solicitação prévia, observando-se os dias, horários, quantitativos e, quando necessário, o sexo dos profissionais, de acordo com a natureza e especificidade de cada evento.

4.4. A equipe de segurança deverá apresentar-se uniformizada, de forma padronizada e facilmente identificável, devendo portar todos os equipamentos necessários à adequada execução dos serviços, tais como meios de comunicação, equipamentos de proteção individual e demais itens indispensáveis à atividade, conforme normas vigentes.

4.5. Os profissionais deverão manter postura ética, comportamento adequado e atendimento respeitoso ao público, zelando pela imagem do evento e do Município, atuando sempre de forma preventiva, orientativa e colaborativa.

4.6. A empresa contratada será responsável pela coordenação, supervisão e substituição imediata de profissionais que não atendam às exigências estabelecidas, bem como pelo cumprimento integral da legislação trabalhista, previdenciária e de segurança do trabalho aplicável.

4.7. Os serviços deverão ser executados conforme ordens e cronograma definidos pela Administração Municipal, podendo sofrer ajustes de horários, locais e quantitativos, de acordo com a programação dos eventos, sem prejuízo da qualidade e da continuidade do serviço.
5. ESTIMATIVA DE PREÇOS

A estimativa de preços foi realizada com base em pesquisa de contratações similares de outros municípios, consultadas no sistema Licitacon, observando-se o disposto no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 046/2023.

O valor total estimado para a contratação dos serviços de segurança não armada é de R$ 50.232,00(Cinquenta mil, duzentos e trinta e dois reais), valor considerado compatível com os preços praticados pelo mercado.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
· Disponibilizar equipes de segurança não armada qualificadas e devidamente habilitadas;

· Cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pelo contraente;

· Garantir a segurança do público em geral dos eventos, tal como bens públicos;
· Ser responsável pelo o equipamento para a execução do serviço;
· Arcar com despesas de deslocamento, alimentação e demais custos operacionais;

· Apresentar toda a documentação legal, fiscal, trabalhista e técnica exigida.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
· Disponibilizar locais adequados para a prestação do serviço da contratada;

· Fornecer previamente as especificações do horário, local e quantitativos de seguranças para prestar o serviço no evento a ser executado;

· Fiscalizar a execução dos serviços contratados;

· Efetuar o pagamento conforme condições estabelecidas no Termo de Referência e no contrato.
      8.POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (Art. 18, §1º, XIII da Lei 14.133/21)

Diante do exposto, conclui-se que a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Segurança não armada é tecnicamente viável, necessária e adequada para atender às demandas da secretaria de Cultura Desporto Turismo e lazer e Prefeitura Municipal.
A solução proposta atende ao interesse público, assegura a segurança dos participantes, trabalhadores, atletas e comunidade em geral dos eventos realizados do município e está alinhada às disposições legais vigentes, recomendando-se, portanto, o prosseguimento da contratação, conforme estabelecido no respectivo Termo de Referência.

22 DE JANEIRO DE 2026, BARÃO DO TRIUNFO/RS.
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